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SARANDI PARANÁ 

DECRETO Nº. 1197/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 
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Funcionáno 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de 
17/12/2021, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 51.100,00 
(cinquenta e um mil e cem reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.00 l .00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.00I.08.244.0013.2.161. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 

INTEGRAL À FAMÍLIA - PAIF - COM RECURSOS LIVRES 
208 - 3.1.90.1 I .00.00 O 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 4.000,00 

PESSOAL CIVIL 
08.001.08.244.0014.2.163. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À 

FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS-PAEFI - COM RECURSOS LIVRES 
274 - 3.1.90.11.00.00 O 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
276 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 

9.000,00 

2.300,00 

277- 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
08.001.08.244.0014.2.167. MANUT.DOS SERV.ESPECIALIZADOS EM ABORDAGEM SOCIAL P/ 

PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA C/ REC. LIVRES 
300- 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.300,00 

TRABALHISTAS 
08.00l .08.244.0040.2.141. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
358 - 3. I .90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 24.000,00 

PESSOAL CIVIL 
08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.002.08.243.0012.6.012. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

CONSELHO TUTELAR 
438 - 3.1.90.94.00.00 O 1000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.600,00 

TRABALHISTAS 
08.002.08.243.0012.6.013. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS 
454 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 

TRABALHISTAS 



08.002.08.243.0012.6.015. 

486 - 3.1.90.94.00.00 

487- 3.1.91.13.00.00 
I 0.000.00.000.0000.0.000. 
10.00 l .00.000.0000.0.000. 
10.001.10.303.0017.2.229. 

827 - 3.3.90.08.00.00 
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MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 
COM RECURSOS PRÓPRIOS 

O 1000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.100,00 
TRABALHISTAS 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL 
(RSME) - CAPS II. 

6494 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 500,00 
SERVIDOR E DO MILITAR 

Total Suplementação: 51.100,00 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 51.100,00 ( cinquenta e um mil e cem reais), será obtido através do 
cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.001.08.244.0014.2.156. 

246 - 3.1.90.11.00.00 

08.001.08.244.0014.2. l 63. 

275 - 3.1.90.13.00.00 
08.001.08.244.0014.2.167. 

304 - 3.3.90.30.00.00 
08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.012. 

445 - 3.3.90.36.00.00 

08.002.08.243.0012.6.013. 

459 - 3.3.90.32.00.00 

08.002.08.243.0012.6.015. 

490 - 3.3.90.30.00.00 
10.000.00.000.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017.2.223. 

675 - 3.3.90.08.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À MULHER VÍTIMA 
DE VIOLÊNCIA 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 37.000,00 
PESSOAL CIVIL 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À 
FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS-PAEFI - COM RECURSOS LIVRES 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.300,00 
MANUT.DOS SERV.ESPECIALIZADOS EM ABORDAGEM SOCIAL P/ 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA C/ REC. LIVRES 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.300,00 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO TUTELAR 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 2.600,00 
FÍSICA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS 

01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 5.000,00 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 
COM RECURSOS PRÓPRIOS 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DA 
SAÚDE-PACS 

6494 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 500,00 
SERVIDOR E DO MILITAR 

1.400,00 

Total Redução: 51.100,00 
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SARANDJ PARANÁ 

(Continuação Decreto nº. 1197/2022) 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

Prefeito Municipal 

Emitido por: J~e Anselmo de Azevedo Perles 
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Município de Sarandi 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 1197/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei 
Orçamentária Anual-LO A nº. 2784/2021, de 17/12/2021, 
DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 51.100,00 
(cinquenta e um mil e cem reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.00J.08.244.0013.2.161. MANITTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMILIA. PAIF. COM RECURSOS LIVRES 
208 • 3. J.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 4.000,00 
08.001.08.244.0014.2.163. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À FAMILIAS E INDJVfDUOS-PAEFI • COM RECURSOS LIVRES 
274. 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 9.000,00 
276 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.300,00 
277 • 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
08.001 .08.244.0014.2.167. MANUT.DOS SERVESPECJALIZADOS EM ABORDAGEM SOCIAL P/ PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA C/ REC. LIVRES 
300 • 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.300,00 
08.001.08.244.0040 2.141. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DASECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

358 • 3.1.90.11.00,00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 24.000,00 
08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08.002.08.243.00126 OI 2. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADESDO CONSELHO TUTELAR 

438 · 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.600,00 
08 002.08.243.0012.6.013. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS 

454. 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS S.000,00 
08.002.08.243.0012.6.015. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS COM RECURSOS PRÓPRIOS 

486 • 3. 1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.100,00 
487 • 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300,00 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.00J.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10.303.0017.2.229. MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL (RSME). CAPS li. 

827 · J.J.90.08.00.00 6494 OUTROS BENEFICJOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 
Total Suplementação: 51.100,00 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 51.100,00 (cinquenta e um mil e cem reais), será obtido 
através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.00J.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001.08.244.0014.2.156. SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À MULHER VITIMA DE VIOLÊNCIA 

246 • 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 37.000,00 

08.001.08.244.0014.2. 163. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À FAMÍLIAS E INDJVIDUOS-PAEFI • COM RECURSOS LIVRES 

275 • 3.1.90.1300.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.300,00 

08.00 l .08.244.0014.2.167. MANUT.DOS SERV.ESPECIALIZADOS EM ABORDAGEM SOCIAL P/ PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA C/ REC. LIVRES 

304 · 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.300,00 

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08.002.08.243.0012.6.012. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

445 • 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FiSJCA 2.600,00 

08.002.08.243.0012.6.013. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE VINCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS 

459. 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA S.000,00 

08 002.08.243.0012.6.0I S. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS COM RECURSOS PRÓPRIOS 

490 • 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.400,00 

1~000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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I0,001.10,301 ,001 U223, 1 !MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNJT ÁRIOS DA SAÚDE - PACS 
675 - 3,3,90,08,00,00 16494 jouTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 

500,00 Torai Redução: 
51,100,00 

Município de Sarandi 

Art, 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 20 de dezembro de 2022. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daiane Anselmo de Azevedo 

Código ldentificador:A8922953 
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